
INDICAÇÃO Nº 
1284
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine as autoridades competentes, medidas visando a liberação de recursos financeiros para a EPAM - Promoção Assistencial a Mulher, da cidade de Itapetininga.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo nobre vereador José Benedito Lisboa Rolim. 

A EPAM é uma entidade sem fins lucrativos, atuando a mais de 14 anos no atendimento à população de baixa renda ,a mais vulnerável da periferia de Itapetininga.

O público alvo da entidade é a família, que são atendidas de 2ª a 6ª feiras, em três turnos.

São 130 crianças no primeiro, 110 no segundo e 200 pessoas entre adolescentes e adultos, no perídio noturno.

Contudo a demanda cresceu e a entidade foi desafiada a aumentar as vagas, e ampliaram o espaço físico, que ainda continua insuficiente, porém, forçando à cumprir com a exigência legal da instalação de um hidrante, para poder renovar o alvará. Assim sendo, a entidade solicita verba no valor de $ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais),para a  aquisição do hidrante.

Por achar justa a presente solicitação, encaminhamos essa indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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